Consulta Pública aberta pela Portaria 416, de 28 de outubro de 2011, do Inmetro/MDIC

Sugestões e críticas em relação à proposta de Portaria definitiva e à proposta de Requisitos de Avaliação da Conformidade para Registrador Eletrônico de Ponto 

Antes de manifestação expressa sobre o texto das propostas de Portaria definitiva e dos Requisitos de Avaliação da Conformidade para Registrador Eletrônico de Ponto, é necessário firmar algumas questões de ordem geral.

Disposições gerais à Consulta Pública estabelecida pela Portaria 416/2011 do INMETRO

1. A proposta de requisitos de avaliação de conformidade, com algumas adaptações, pode ser utilizada para estabelecer processo de certificação de todo e qualquer meio ou forma eletrônica de registro e controle de jornada de trabalho, não somente do Registrador Eletrônico de Ponto – REP, criado pela Portaria 1.510/2009, do MTE. Nesse sentido é direcionada a manifestação a seguir, pois entendemos necessário que todo e qualquer sistema eletrônico de ponto que atenda a premissas confiabilidade, transparência e de segurança da informação possam ser certificados, desenvolvidos por empresas e pessoas físicas e utilizados pelos consumidores. 

Nesse sentido, é importante frisar que há formas lógicas de garantir segurança da informação dos registros de jornada de trabalho realizados pelos trabalhadores (objetivo da medida), sem que isso signifique a adoção dos Registradores Eletrônicos de Ponto – REP, criados pela Portaria 1.510 de 2009. Outros meios e formas de registro de jornada de trabalho poderiam ser utilizados desde que não permitam:

a) restrições a marcações de ponto; 

b) marcação automática de ponto; 

c) autorização prévia para marcação de sobrejornada e; 

d) alteração ou eliminação dos dados primários registrados pelo empregado.

Estes requisitos podem estar associados a formas de garantir a inviolabilidade da informação, conforme práticas a padrões internacionais. Apenas a título de exemplificação, vale citar criptografia de dados, certificação digital, padrões do sistema financeiro, normas ISO, entre outros, que alcançam o fim de inviolabilidade de informação. 

O importante é que a empresa sempre terá a responsabilidade pela fidelidade do registro e pelo armazenamento seguro dos dados lançados pelos trabalhadores, sejam eles armazenados em equipamentos de registro ou em bancos de dados. 

Portanto, o registro e controle eletrônicos seguros de jornada de trabalho não devem se restringir exclusivamente à adoção do Registrador Eletrônico de Ponto – REP (Portaria 1.510/2009), pelo que deve ser previsto um processo de certificação de qualquer meio ou forma de registro e controle de ponto que atendam as premissas acima mencionadas.  

2. Diante de todo o processo que envolve o ponto eletrônico, é fundamental que se adie a obrigatoriedade de adoção do REP ou de outros meios e formas eletrônicas certificadas para registro e controle de ponto. O prazo ideal do adiamento seria de 36 meses, guardando coerência aos prazos de certificação sugeridos pelo Inmetro. 

As empresas, entretanto, já precisariam respeitar, desde já, a proibição de utilização das seguintes rotinas: restrições a marcações de ponto, marcação automática de ponto, autorização prévia para marcação de sobrejornada e alteração ou eliminação dos dados primários registrados pelo empregado. 

Sugestões e críticas à proposta de texto de Portaria Defnitiva (Portaria 416/2011 do INMETRO /MDIC)

Para facilitar a consulta, utilizamos a estrutura de tabela. Assim, serão apresentadas: na 1ª coluna, a proposta original; na 2ª coluna, a  sugestão de modificação; e na 3ª coluna, um breve comentário que explica a sugestão.

	Texto original
	Sugestão de texto
	Justificativa da sugestão

	Considerando a Portaria nº 1.510, de 21 de agosto de 2009, que disciplina o registro eletrônico de ponto e a utilização do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto; 
	Considerando a Portaria nº 1.510, de 21 de agosto de 2009, que disciplina o registro eletrônico de ponto e a utilização do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto; 

Considerando a possibilidade de adoção de outros meios e sistemas eletrônicos seguros para registro e controle de jornada de trabalho. (parágrafo que deve ser incluído após o parágrafo citado acima)


	O processo de certificação, com algumas adaptações, pode ser utilizado para qualquer meio ou forma de registro e controle eletrônicos de jornada de trabalho. É necessário, dessa forma, contemplar esta possibilidade expressamente ao longo do texto.

	Considerando a necessidade de os Registradores Eletrônicos de Ponto de inscreverem fielmente as marcações efetuadas, não sendo permitida qualquer ação que desvirtue os fins legais a que se destina;


	Considerando a necessidade de quaisquer meios e sistemas eletrônicos seguros para registro e controle de jornada de trabalho de inscreverem fielmente as marcações efetuadas, não sendo permitida qualquer ação que desvirtue os fins legais a que se destina;


	Idem comentário anterior.

	Considerando os requisitos aprovados na Portaria Inmetro, vigente, que aprova o Regulamento Técnico da Qualidade para Sistema de Registro Eletrônico de Ponto , disponibilizado no sitio www.inmetro.gov.br; 


	Considerando os requisitos aprovados na Portaria Inmetro, vigente, que aprova o Regulamento Técnico da Qualidade para Sistema de Registro Eletrônico de Ponto e outros meios e sistemas eletrônicos seguros para registro e controle de jornada de trabalho, disponibilizado no sitio www.inmetro.gov.br; 


	Idem comentário anterior.

	Considerando a importância dos Registradores Eletrônicos de Ponto, comercializados no país, apresentarem requisitos mínimos de desempenho, resolve baixar as seguintes disposições:


	Considerando a importância dos Registradores Eletrônicos de Ponto e outros meios e sistemas eletrônicos seguros para registro e controle de jornada de trabalho, comercializados no país, apresentarem requisitos mínimos de desempenho, resolve baixar as seguintes disposições:


	Idem comentário anterior.

	Art. 1º Aprovar os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Registrador Eletrônico de Ponto, disponibilizados no sitio www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo: 


	Art. 1º Aprovar os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Registrador Eletrônico de Ponto e outros meios e sistemas eletrônicos seguros para registro e controle de jornada de trabalho, disponibilizados no sitio www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo:


	Idem comentário anterior.

	Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade – SBAC, a certificação compulsória para Registrador Eletrônico de Ponto, a qual deverá ser realizada por Organismo de Certificação de Produto – OCP, acreditado pelo Inmetro, consoante o estabelecido nos Requisitos ora aprovados. 


	Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade – SBAC, a certificação compulsória para Registrador Eletrônico de Ponto e outros meios e sistemas eletrônicos seguros para registro e controle de jornada de trabalho, a qual deverá ser realizada por Organismo de Certificação de Produto – OCP, acreditado pelo Inmetro, consoante o estabelecido nos Requisitos ora aprovados. 


	Idem comentário anterior.

	Art. 4º Determinar que no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de publicação desta Portaria, os Registradores Eletrônicos de Ponto deverão ser fabricados e importados somente em conformidade com os Requisitos ora aprovados. 

Parágrafo Único - Seis meses, contados do término do prazo estabelecido no caput, os Registradores Eletrônicos de Ponto deverão ser comercializados, no mercado nacional, por fabricantes e importadores, somente em conformidade com os Requisitos ora aprovados. 


	Art. 4º Determinar que no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de publicação desta Portaria, os Registradores Eletrônicos de Ponto e outros meios e sistemas eletrônicos seguros para registro e controle de jornada de trabalho deverão ser fabricados, desenvolvidos e importados somente em conformidade com os Requisitos ora aprovados. 

Parágrafo Único - Seis meses, contados do término do prazo estabelecido no caput, os Registradores Eletrônicos de Ponto e outros meios e sistemas eletrônicos seguros para registro e controle de jornada de trabalho deverão ser comercializados, no mercado nacional, por fabricantes e importadores, somente em conformidade com os Requisitos ora aprovados. 


	Idem comentário anterior.

	Art. 5º Determinar que no prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de publicação desta Portaria, os Registradores Eletrônicos de Ponto deverão ser comercializados, no mercado nacional, somente em conformidade com os Requisitos ora aprovados. 


	Art. 5º Determinar que no prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de publicação desta Portaria, os Registradores Eletrônicos de Ponto e outros meios e sistemas eletrônicos seguros para registro e controle de jornada de trabalho deverão ser comercializados, no mercado nacional, somente em conformidade com os Requisitos ora aprovados. 


	Idem comentário anterior.

	Art. 7º Determinar que a fiscalização do cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional, estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele vinculadas por convênio de delegação. 

Parágrafo Único A fiscalização observará os prazos fixados nos artigos 4º, 5º e 6º desta Portaria.
	Art. 7º Determinar que a fiscalização do cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional, estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele vinculadas por convênio de delegação. 

§1º A fiscalização observará os prazos fixados nos artigos 4º, 5º e 6º desta Portaria.

§2º A obrigatoriedade de adoção de Registradores Eletrônicos de Ponto, bem como de meios e sistemas eletrônicos seguros, pelos consumidores, somente ocorrerá a partir do vencimento dos prazos fixados nos artigos 4º, 5º e 6º desta Portaria.


	É necessário firmar que aos consumidores dos produtos a adoção desses meios somente se tornará obrigatória após findo o processo de certificação de que trata a Consulta Pública (Portaria Inmetro/MDIC 416/2011) ora comentada, bem como a Consulta Pública iniciada pela Portaria Inmetro/MDIC 415/2011.


Sugestões e críticas à proposta de Requisitos de Avaliação da Conformidade para Registrador Eletrônico de Ponto (Portaria 416/2011 do INMETRO /MDIC)

Para facilitar a consulta, utilizamos a estrutura de tabela. Assim, serão apresentadas: na 1ª coluna, a proposta original; na 2ª coluna, a sugestão de modificação; e, na 3ª coluna, um breve comentário que explica a sugestão.

	Texto original
	Sugestão de texto
	Justificativa da sugestão

	Estabelecer os critérios para o Programa de Avaliação da Conformidade para Registrador Eletrônico de Ponto, com foco no desempenho, através do mecanismo de certificação compulsória, atendendo aos requisitos do Regulamento Técnico da Qualidade para Sistema de Registro Eletrônico de Ponto, vigente, visando ao registro fiel das marcações de ponto efetuadas e preservando a inviolabilidade do Registrador Eletrônico de Ponto.


	Estabelecer os critérios para o Programa de Avaliação da Conformidade para Meios e Sistemas Eletrônicos Seguros de Registro e Controle de jornada de trabalho, com foco no desempenho, através do mecanismo de certificação compulsória, atendendo aos requisitos do Regulamento Técnico da Qualidade para Meios e Sistemas Eletrônicos Seguros de Registro e Controle de jornada de trabalho, vigente, visando ao registro fiel das marcações de ponto efetuadas e preservando a inviolabilidade do registro de ponto.


	O processo de certificação, com algumas adaptações, pode ser utilizado para qualquer meio ou forma de registro e controle eletrônicos de jornada de trabalho.

Além disso, o que deve ser buscado é a inviolabilidade da informação, não de um equipamento, como é o caso do Registrador Eletrônico de Ponto.

	4.1 Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade 

Documento assinado pelo responsável técnico e pelo responsável legal do fornecedor do REP, afirmando expressamente que o equipamento e os programas nele embarcados atendem às determinações da Portaria MTE nº 1.510/2009.


	4.1 Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade 

Documento assinado pelo responsável técnico e pelo responsável legal do fornecedor do sistema, entregue exclusivamente ao órgão certificador, afirmando expressamente que os meios e sistemas de registro eletrônico de jornada de trabalho não permitem:

a) restrições à marcações de ponto; 

b) marcação automática de ponto; 

c) autorização prévia para marcação de sobrejornada e; 

d) alteração ou eliminação dos dados primários registrados pelo empregado.
	Uma vez que o atendimento da legislação é alcançado pela certificação pelo INMETRO, é necessária apenas a apresentação de atestado ao órgão certificador, sem necessidade de entrega de atestado por equipamento ou sistema entregue ao usuário. 

Além disso, o processo de certificação, com algumas adaptações, pode ser utilizado para qualquer meio ou forma de registro e controle eletrônicos de jornada de trabalho.



	4.2 Atualização 

Alterações realizados no modelo de REP após a sua certificação, motivadas pelas necessidades de otimização de desempenho, otimização de segurança, correção de funcionamento, correção de funcionamento por desconformidade com as normas referentes ao ponto eletrônico e correção de falha de segurança. 


	4.2 Atualização 

Alterações realizados no modelo do Meio ou sistema de registro e controle eletrônico de jornada  após a sua certificação, motivadas pelas necessidades de otimização de desempenho, otimização de segurança, correção de funcionamento, correção de funcionamento por desconformidade com as normas referentes ao ponto eletrônico e correção de falha de segurança. 


	O processo de certificação, com algumas adaptações, pode ser utilizado para qualquer meio ou forma de registro e controle eletrônicos de jornada de trabalho.



	4.3 Correção de falha de segurança 

Alterações no hardware e/ou programas embarcados no REP que retificam erros de projeto do REP que impliquem em falha de segurança do REP. Para a correção de funcionamento, é necessária a correção dos REPs de mesmo modelo já produzidos pelo fornecedor. 


	4.3 Correção de falha de segurança 

Alterações no hardware e/ou programas dos meio ou sistema de registro e controle eletrônico de jornada  que retificam erros de projeto do meio ou sistema de registro e controle eletrônico de jornada

que impliquem em falha de segurança do mesmo. Para a correção de funcionamento, é necessária a correção dos meios ou sistemas de registro e controle de jornada de mesmo modelo já produzidos pelo fornecedor. 


	O processo de certificação, com algumas adaptações, pode ser utilizado para qualquer meio ou forma de registro e controle eletrônicos de jornada de trabalho.



	4.4 Correção de funcionamento 

Alterações no hardware e/ou programas embarcados no REP que retificam erros de projeto do REP que não impliquem em desconformidade com as normas referentes ao REP e nem em falha de segurança do REP. Para a correção de funcionamento, é necessária a correção dos REPs de mesmo modelo já produzidos pelo fornecedor. 


	4.4 Correção de funcionamento 

Alterações no hardware e/ou programas do meio ou sistema de registro e controle de jornada que retificam erros de projeto do mesmo e que não impliquem em desconformidade com as normas referentes a ele e nem em falha de segurança. Para a correção de funcionamento, é necessária a correção dos meio ou sistema de registro e controle eletrônico de jornada de mesmo modelo já produzidos pelo fornecedor. 
	O processo de certificação, com algumas adaptações, pode ser utilizado para qualquer meio ou forma de registro e controle eletrônicos de jornada de trabalho.



	4.5 Correção de funcionamento por desconformidade com as normas referentes ao ponto eletrônico 

Alterações no hardware e/ou programas embarcados no REP que retificam erros de projeto do REP que impliquem em desconformidade com as normas referentes ao REP e não à segurança. Para a correção de funcionamento por desconformidade com as normas referentes ao ponto eletrônico, é necessária a correção dos REPs de mesmo modelo já produzidos pelo fornecedor. 


	4.5 Correção de funcionamento por desconformidade com as normas referentes ao ponto eletrônico 

Alterações no hardware e/ou programas do meio ou sistema eletrônico de registro e controle de jornada que retificam erros de projeto do mesmo que impliquem em desconformidade com as normas referentes ponto eletrônico e não à segurança. Para a correção de funcionamento por desconformidade com as normas referentes ao ponto eletrônico, é necessária a correção do meio eletrônico ou sistema de registro e controle eletrônicos de jornada de mesmo modelo já produzidos pelo fornecedor. 
	O processo de certificação, com algumas adaptações, pode ser utilizado para qualquer meio ou forma de registro e controle eletrônicos de jornada de trabalho.



	4.6 Fornecedor de REP 

O fornecedor de REP compreende o fabricante e o importador, mencionados pela Portaria MTE nº 1.510/2009. 


	4.6 Fornecedor de Meios ou Sistemas de Registro e Controle Eletrônicos de Jornada

O fornecedor de meio eletrônico ou sistema eletrônico de registro e controle de jornada compreende o fabricante e o importador, mencionados pela legislação aplicável. 


	O processo de certificação, com algumas adaptações, pode ser utilizado para qualquer meio ou forma de registro e controle eletrônicos de jornada de trabalho.



	4.7 Modelo de Registrador Eletrônico de Ponto 

Categoria de REPs que apresentam a mesma aparência externa e idêntica funcionalidade, ou seja, o uso de idêntico meio de identificação do trabalhador. Inclui-se como mesmo modelo o REP que possua na relação de equivalência opções de capacidade diversas de memória do sensor de identificação, desde que mantenha idêntica especificação técnica em relação às demais características e não afete aparência externa, funcionalidade e segurança do REP. O modelo é a máxima especificação do REP, não podendo haver dentro de um mesmo modelo opção de fabricação com funcionalidade diversas. 


	4.7 Modelo de meio eletrônico ou sistema eletrônico de registro e controle de jornada

Categoria de meio eletrônico ou sistema eletrônico de registro e controle de jornada que apresentam a mesma aparência externa e idêntica funcionalidade, ou seja, o uso de idêntico meio de identificação do trabalhador. Inclui-se como mesmo modelo meio eletrônico ou sistema eletrônico de registro e controle de jornada que possua na relação de equivalência opções de capacidade diversas de memória do sensor de identificação, desde que mantenha idêntica especificação técnica em relação às demais características e não afete aparência externa, funcionalidade e segurança do meio eletrônico ou sistema eletrônico de registro e controle de jornada. O modelo é a máxima especificação do meio eletrônico ou sistema eletrônico de registro e controle de jornada, não podendo haver dentro de um mesmo modelo opção de fabricação com funcionalidade diversas. 


	O processo de certificação, com algumas adaptações, pode ser utilizado para qualquer meio ou forma de registro e controle eletrônicos de jornada de trabalho.



	4.8 Otimização de desempenho 

Alterações no hardware e/ou programas embarcados no REP que apenas melhoram o seu funcionamento, não relacionadas à segurança do mesmo. Para a otimização de desempenho, não é necessária a correção dos REPs de mesmo modelo já produzidos pelo fornecedor. 


	4.8 Otimização de desempenho 

Alterações no hardware e/ou programas do meio eletrônico ou sistema eletrônico de registro e controle de jornada que apenas melhoram o seu funcionamento, não relacionadas à segurança do mesmo. Para a otimização de desempenho, não é necessária a correção dos meios eletrônicos ou sistemas eletrônico de registro e controle de jornada de mesmo modelo já produzidos pelo fornecedor. 


	O processo de certificação, com algumas adaptações, pode ser utilizado para qualquer meio ou forma de registro e controle eletrônicos de jornada de trabalho.



	4.9 Otimização de segurança 

Alterações no hardware e/ou programas embarcados no REP que apenas melhoram o seu funcionamento, relacionadas à segurança do mesmo. Para a otimização de segurança, não é necessária a correção dos REPs de mesmo modelo já produzidos pelo fornecedor. 


	4.9 Otimização de segurança 

Alterações no hardware e/ou programas do meio eletrônico ou sistema eletrônico de registro e controle de jornada que apenas melhoram o seu funcionamento, relacionadas à segurança do mesmo. Para a otimização de segurança, não é necessária a correção dos meios eletrônicos ou sistemas eletrônico de registro e controle de jornada de mesmo modelo já produzidos pelo fornecedor. 


	O processo de certificação, com algumas adaptações, pode ser utilizado para qualquer meio ou forma de registro e controle eletrônicos de jornada de trabalho.



	4.10 Relação de Equivalência 

Relação de todos os dispositivos, módulos ou componentes do REP que podem ser substituídos em decorrência da equivalência, sem alteração de aparência externa, funcionalidade ou prejuízo para a segurança. Não há equivalência quando a utilização dos dispositivos, módulos ou componentes implica em alteração do firmware da placa principal e da proteção da MRP.
	4.10 Relação de Equivalência 

Relação de todos os dispositivos, módulos ou componentes do meio eletrônico ou sistema eletrônico de registro e controle de jornada que podem ser substituídos em decorrência da equivalência, sem alteração de aparência externa, funcionalidade ou prejuízo para a segurança. Não há equivalência quando a utilização dos dispositivos, módulos ou componentes implica em alteração do firmware.
	O processo de certificação, com algumas adaptações, pode ser utilizado para qualquer meio ou forma de registro e controle eletrônicos de jornada de trabalho.



	4.11 Registrador Eletrônico de Ponto portátil 

Tipo de REP não fixado, em que a marcação de ponto é feita por meio de um empregado apontador que, manuseando o REP portátil, registra ou permite o registro de ponto. O REP portátil não é permitido, por colidir com o princípio da bilateralidade do controle ao não franquear o trabalhador ao livre acesso ao REP e, assim, contrariar as disposições da Portaria MTE 1.510/2009. 
	4.11 Registrador Eletrônico de Ponto portátil 

Tipo de REP não fixado, em que a marcação de ponto é feita por meio de um empregado apontador que, manuseando o REP portátil, registra ou permite o registro de ponto. O REP portátil não é permitido, por colidir com o princípio da bilateralidade do controle ao não franquear o trabalhador ao livre acesso ao REP e, assim, contrariar as disposições da Portaria MTE 1.510/2009. 

SUPRIMIR ITEM
	Este item não é necessário, pois parte de premissa equivocada: a de que “meios ou sistemas móveis” são utilizados para fraude à jornada de trabalho mediante a intermediação do registro de jornada de trabalho por parte de “apontador”. Se o meio ou o sistema não for utilizado corretamente, deve haver fiscalização e a imposição das sanções aplicáveis, não a sua proibição.   

	5. MECANISMO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 

O mecanismo de avaliação da conformidade para Registrador Eletrônico de Ponto é o da certificação compulsória, a ser conduzido por Organismo de Avaliação da Conformidade (OAC), doravante denominado Organismo de Certificação de Produto (OCP), devidamente acreditado no escopo deste RAC pela Cgcre.
	5. MECANISMO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 

O mecanismo de avaliação da conformidade para o meio eletrônico ou sistema eletrônico de registro e controle de jornada é o da certificação compulsória, a ser conduzido por Organismo de Avaliação da Conformidade (OAC), doravante denominado Organismo de Certificação de Produto (OCP), devidamente acreditado no escopo deste RAC pela Cgcre.
	O processo de certificação, com algumas adaptações, pode ser utilizado para qualquer meio ou forma de registro e controle eletrônicos de jornada de trabalho.



	12.2.4 Fornecer ao empregador usuário um documento denominado “Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade” assinado pelo responsável técnico e pelo responsável legal pela empresa, afirmando expressamente que o equipamento e os programas nele embutidos atendem às determinações da Portaria 1.510, de 21 de agosto de 2009. 


	12.2.4 Fornecer ao órgão certificador um documento denominado “Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade” assinado pelo responsável técnico e pelo responsável legal pela empresa, afirmando expressamente que os meios e sistemas de registro eletrônico de jornada de trabalho não permitem:

a) restrições à marcações de ponto; 

b) marcação automática de ponto; 

c) autorização prévia para marcação de sobrejornada e; 

d) alteração ou eliminação dos dados primários registrados pelo empregado.


	Uma vez que o atendimento da legislação é alcançado pela certificação pelo INMETRO, é necessária apenas a apresentação de atestado ao órgão certificador, sem necessidade de entrega de atestado por equipamento ou sistema entregue ao usuário.



	12.2.5 Informar no “Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade”, para o caso de REP móvel, que o REP não pode ser utilizado como portátil, incluindo no referido documento o seguinte texto: “Declaramos que o uso do equipamento REP não pode depender de „apontador‟ (trabalhador que fica com a guarda do equipamento em mãos, para registrar a jornada dos trabalhadores), ou seja, o REP deve permanecer em ponto fixo e em condição de livre acesso no local de trabalho, não podendo ser utilizado como REP portátil”. 


	12.2.5 Informar no “Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade”, para o caso de REP móvel, que o REP não pode ser utilizado como portátil, incluindo no referido documento o seguinte texto: “Declaramos que o uso do equipamento REP não pode depender de „apontador‟ (trabalhador que fica com a guarda do equipamento em mãos, para registrar a jornada dos trabalhadores), ou seja, o REP deve permanecer em ponto fixo e em condição de livre acesso no local de trabalho, não podendo ser utilizado como REP portátil”. 

SUPRIMIR ITEM
	Obs.: Este item não é necessário, pois parte de premissa equivocada: a de que “meios ou sistemas móveis” são utilizados para fraude à jornada de trabalho mediante a intermediação do registro de jornada de trabalho por parte de “apontador”. Se o meio ou o sistema não for utilizado corretamente, deve haver fiscalização e a imposição das sanções aplicáveis, não a sua proibição.   

	6. ETAPAS DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 

7 TRATAMENTO DE RECLAMAÇÕES 

8 ATIVIDADES EXECUTADAS POR OAC ESTRANGEIROS 

9 ENCERRAMENTO DA CERTIFICAÇÃO 

10 SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE 

11 AUTORIZAÇÃO PARA O USO DO SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE 

12 RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

13 ACOMPANHAMENTO NO MERCADO 

14 PENALIDADES 
	Em todos estes itens é necessário incluir as normas e processos de avaliação de conformidade, utilizados pelo INMETRO, para certificação de meios e sistemas eletrônicos, sejam eles equipamentos ou programas. 


	O processo de certificação, com algumas adaptações, pode ser utilizado para qualquer meio ou forma de registro e controle eletrônicos de jornada de trabalho.


